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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2021

	

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUANDO NECESSÁRIO PROCEDER O ENVIO DE MAQUINÁRIOS E PESSOAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS  NOS VIZINHOS MUNICIPIOS DE PEDRO GOMES, RIO VERDE , SONORA, FIGUEIRÃO E ALCINÓPOLIS ””

Edilson Magro, Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

           Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Coxim, autorizado quando necessário proceder o deslocamento de maquinários e pessoal,  para prestação de serviços de recuperação e reparos de estradas que interligam os Municípios de Coxim, Rio Verde de Mato Grosso, Alcinópolis, Sonora e Figueirão. 

           Art. 2º - Para execução dos serviços aludidos no Art. 1º, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar  parceria pública ou privada, para custeio de despesas com manutenção, combustível e pessoal, necessários ao bom andamento dos trabalhos. 

           Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, demais pares, o objetivo do incluso Projeto de Lei, é revestir os atos do Poder Executivo e consequentemente desta Casa, da legalidade necessária e exigida pelos órgãos de controle e fiscalização, no tocante ao uso de máquinas e funcionários fora dos limites do nosso município.

                    A presente matéria vem de encontro com o anseio da grande quantidade de moradores da cidade de Coxim, que possuem propriedades, trabalham e estudam em Coxim, que utilizam essas estradas para se deslocar, no entanto, estão localizadas em área de outro município, que por vários fatores não disponibiliza a assistência devida para essas pessoas.  

                    Cônscio do compromisso e da sensibilidade social dos meus nobres pares, rogo o apoio na aprovação do presente Projeto de Lei. 
                                               Vereador Ângelo Gari - DEM

                                                                     Autor

 


